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EDITAL nº 009/2025 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025 
LEI 14.133/2021 

PREÂMBULO 
 

 
PROCESSO Nº. : 114/2025 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO-BAHIA 

DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO: 

DATA: 14 de maio de 2025 
HORA: 09h00min (hora rio de Brasí lia-DF) 

 
 
OBJETO: 

Registro de preços para aquisiça o de medicamentos de 
forma fracionada e imediata nas farma cias locais deste 
municí pio, para atender as requisiço es me dicas da farma cia 
ba sica, maternidade, Secretaria Municipal de Sau de e 
Secretaria Municipal de Assiste ncia Social de Bonito/Ba, 
conforme termos e condiço es contidas em edital e seus 
anexos.  

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 
MENOR PREÇO POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: Sala de Licitaço es e Contratos 

REGIME DE EXECUÇÃO: ENTREGA PARCELADA 

AMPARO LEGAL: Regido pela Lei Federal 14.133/2021  

O Edital  podera   ser obtido  gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.bonito.ba.gov.br/ a partir da data de sua publicaça o; Informaço es adicionais 
podem ser obtidas junto, ao Departamento de Licitaça o, Fone: 75-33432161. 
 

http://www.bonito.ba.gov.br/
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EDITAL nº 009/2025 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025 
LEI 14.133/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Bonito, pessoa jurí dica de direito pu blico, inscrita no CNPJ sob nº 
16.245.375/0001-5, com sede a  Praça Benedito Mina, 629, Centro, representada neste ato por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Edivam Jose  Cedro de Souza, atrave s da Secretaria Municipal de 
Educação, faz saber aos interessados que fara  realizar, no dia 14 de maio de 2025, às 
09h00min (horário de Brasília-DF), licitaça o na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
PP009/2025 – Por Sistema de Registro de Preços, para registro de preços para aquisiça o 
de medicamentos de forma fracionada e imediata nas farma cias locais deste municí pio, para 
atender as requisiço es me dicas da farma cia ba sica, maternidade, Secretaria Municipal de Sau de 
e Secretaria Municipal de Assiste ncia Social de Bonito/Ba, conforme informaço es constantes 
deste edital, conforme especificados no Anexo I – Termo de Refere ncia/Especificaço es do 
objeto, parte integrante do presente Edital, do tipo Menor Preço por Lote. 
 
DATA: 14 de maio de 2025 
HORA: 09h00min (horário de Brasília-DF) 
Local: Sala de Licitações, Praça Egídio, Centro CEP: 46.820-000 - Bonito - Bahia. 
 
1. DO OBJETO 

A presente licitaça o tem como objeto o registro de preços para aquisiça o de medicamentos 
de forma fracionada e imediata nas farma cias locais deste municí pio, para atender as requisiço es 
me dicas da farma cia ba sica, maternidade, Secretaria Municipal de Sau de e Secretaria Municipal 
de Assiste ncia Social de Bonito/Ba, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1 Esta licitaça o sera  realizada com as condiço es estabelecidas neste Edital, e sera  regida 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislaço es pertinentes ao objeto. 
        2.2 A utilizaça o da forma presencial no presente Prega o se justifica tendo em vista que o 
artigo 176 da Lei 14.133/2021 da  um prazo maior para os Municí pios de ate  20.000 habitantes, 
como e  o caso de Bonito-BA, se adequarem a  forma eletro nica: 
 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 
terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação 
desta Lei, para cumprimento: 
(...) 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 
eletrônica a que se refere o § 2ºdo art. 17 desta Lei; 
 

       2.3 Ale m da previsa o constante na Legislaça o Federal, que regulamenta os procedimentos a 
serem realizados com fundamento na Lei Federal nº. 14.133/2021, estabelece que: 
 

Art. 1º 
 
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, a utilização da forma 
presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que  
 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem 
para a Administração na realização da forma eletrônica, 
devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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 2.4 A Lei nº. 14.133/2021 tambe m preve , no para grafo segundo do artigo 17 que as licitaço es 
sera o realizadas preferencialmente sob a forma eletro nica, admitida a utilizaça o da forma 
presencial, desde que motivada, devendo a sessa o pu blica ser registrada em ata e gravada 
em a udio e ví deo. 
       2.5 Os envelopes de proposta e documentaça o devera o ser entregues no Setor de 
Licitaço es,  localizada Praça Egí dio Cruz, Centro CEP: 46.820-000 - Bonito - Bahia. 
O Credenciamento sera  feito na pro pria sessa o de abertura. 
       2.6 O Edital encontra-se a  disposiça o dos interessados para consulta e estudo junto ao 
Departamento de Licitaça o deste Municí pio, durante o prazo de divulgaça o da Licitaça o ate  
o recebimento dos envelopes. As planilhas de proposta e credenciamento, de cara ter na o 
obrigato rio, sera o publicadas no site oficial do municí pio. 
       2.7 As empresas interessadas em participar do certame podera o, obter o Edital pelo site: 
www.bonito.ba.gov.br, du vidas podera o ser informadas atrave s do e- mail: 
setorlicitacaopmb@yahoo.com.br, os dados ba sicos de cadastramento (Raza o Social, 
Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pre  agendamento na o 
e  de cara ter obrigato rio, visa apenas criar condiço es para que o Departamento de Licitaça o possa 
enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observaço es pertinentes ao processo 
licitato rio, caso seja necessa rio. 
      2.8 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42,43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para 
a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no crite rio do desempate, quando verificado ao 
final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
       2.9 Sera  concedida vistas de toda a documentaça o apresentada, de maneira individual, para 
cada um dos licitantes. 
       2.10 Sa o partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
ANEXO II– PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
ANEXO III– MODELO DE PROCURAÇÃO 

http://www.bonito.ba.gov.br/
mailto:setorlicitacaopmb@yahoo.com.br
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ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO V– DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE  INEXISTÊNCIA DE FATO SUPER VENIENTE  
IMPEDITIVO 
ANEXO VII– DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
ANEXO VIII– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IX– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO  
EDITAL 
 
3. LOCAL E DATA 
         3.1 A licitaça o sera  realizada no dia 07 de maio de 2025, às 09h00min (horário de Brasília- 
DF), no endereço Praça Egí dio Cruz, Centro CEP: 46.820-000 - Bonito - Bahia. 
Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça o 
do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 
u til subsequente, no mesmo hora rio e local anteriormente estabelecido, desde que na o haja 
comunicaça o do Pregoeiro em contra rio. 
 

3.2. ORIGEM DOS RECURSOS. 

As despesas decorrentes da execuça o dos serviços contratados com base no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025  LEI 14.133/2021,  Correra o a  
conta de recursos constantes de dotaço es consignadas no Orçamento Municipal para o exercí cio 
corrente, a saber: 
 
3.3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Elemento Fonte 

11.00 – Secretaria 
Municipal de Saúde 

2.016/ 1.009/ 2.057/ 2.018/ 2.019/ 
2.017 

44.90.51/ 
44.90.52/ 

1500.1002
/ 
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2.021/ 2.024 33.90.30/ 
33.90.39 

1600.0000
/ 

1659.0000 

09.00 – Secretaria 
Municipal de 

Assistência e Bem 
Estar Social 

2.028/ 2.046/ 1.029/ 1.070/ 1.040/ 
1.071/ 

1.053/ 1.049/ 2.031/ 2.032 

44.90.51/ 
44.90.52/ 
33.90.30/ 
33.90.39 

1500.0000
/ 

1660.0000
/ 

1661.0000 
 
 
9. OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos de 
forma fracionada e imediata nas farmácias locais deste município, para atender as requisições 
médicas da farmácia básica, maternidade, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Bonito/Ba, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
ANEXO I (Minuta do Contrato) 
ANEXO II (Modelo de Proposta de Preços) 
ANEXO III  (Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame) 
ANEXO IV (Modelo de Declaração de enquadramento como micro empresa ou empresa de 
pequeno porte) 
ANEXO V (Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor) 
ANEXO VI (Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar)  
ANEXO VII (Modelo de Declaração de ausência de servidor público no quadro social ou 
profissional da licitante)  
 ANEXO VIII (Minuta da Ata de Registro de Preços) 
ANEXO IX (Declaração de Idoneidade) 
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ANEXO X (Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação). 

10.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

10.1 – Sera o admitidas a participar da licitaça o as empresas interessadas que apresentarem 

credenciados ou terem enviado ou entregue os envelopes “A” e “B” lacrados e identificados e que 

atenderem a todas as exige ncias de habilitaça o contidas neste edital e seus anexos e que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

10.2 – Na o sera o admitidas empresas em conso rcio nem as que estejam suspensas 

temporariamente de participar e de licitar com a Administraça o Pu blica ou ainda as declaradas 

inido neas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 

10.3 – Em consona ncia com as disposiço es legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitaça o e de contratar com a Administraça o Pu blica a pessoa jurí dica constituí da por membros 

de sociedade que, em data anterior a  sua criaça o, haja sofrido penalidade de suspensa o do direito 

de licitar e contratar com a Administraça o ou tenha sido declarada inido nea para licitar e 

contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

10.4 – E  vedado ao agente polí tico e ao servidor pu blico de qualquer categoria, natureza ou 

condiça o, celebrar contratos com a Administraça o direta ou indireta, por si ou como presentante 

de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceço es legais previstas em lei. 

11. – REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

Esta licitaça o obedecera , integralmente, as disposiço es das Leis Federais de n.ºs 14.133/2021 no 

que for pertinente.  
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12.   CREDENCIAMENTO 

12.1. O proponente devera  se apresentar para credenciamento junto a agente de contrataça o por 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitato rio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente, inclusive, quando for o caso, a declaraça o do contador quanto ao enquadramento do 

fornecedor nas disposiço es dos arts. 42 a 45 da LC 123/2006. 

12.2. O credenciamento far-se-a  mediante a apresentaça o de procuraça o por instrumento 

pu blico ou particular (anexo III), com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo so cio, proprieta rio ou dirigente da empresa proponente, devera  

apresentar co pia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigaço es em decorre ncia de tal investidura. A 

documentaça o podera  ser apresentada em original, co pia autenticada ou co pia simples 

acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.  

12.3. No credenciamento, os licitantes devera o entregar ao pregoeiro a declaração de pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexo X deste edital), os 

envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos documentos de habilitaça o (envelope B), 

na o sendo mais aceitas novas propostas. 

12.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da 

legislação citada e deste edital. 

13. O aceite/aprovaça o dos produtos na o exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(s) por 

ví cios de quantidade ou qualidade dos medicamentos.  
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14. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “A” 

14.1. A Proposta de Preços devera  ser entregue em envelope lacrado, indevassa vel e rubricado 

pelo representante legal da empresa ou por seu mandata rio identificado como Proposta de 

Preços, endereçada ao Pregoeiro. 

14.2. Estar impressa por processo eletro nico em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datadas e assinadas. 

14.3. A proposta devera  conter a especificaça o detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 

acordo com as exige ncias constantes deste Edital e Anexo, na o se admitindo propostas 

alternativas. 

14.4. Apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste edital, 

expresso em real, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x 

quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo 

estabelecido neste Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá 

ser inferior ao inicialmente proposto. 

14.5. Os preços cotados devera o ser referidos a  data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condiça o de pagamento a  vista, na o devendo por isso, computar qualquer 

custo financeiro para o perí odo de processamento das faturas. 

14.6. A proposta apresentada e os lances formulados devera o incluir todas e quaisquer despesas 

necessa rias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitaça o, tais como: impostos, 

tributos, encargos e contribuiço es sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente a s especificaço es do objeto 

licitado. 
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14.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços e  de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da apresentaça o da proposta. 

14.8. O(s) licitante(s) vencedor(es) devera (a o) declarar expressamente, que executara o o 

objeto contratual em perfeita consona ncia com a(s) descriça o(o es) indicada(s) no Anexo II deste 

Edital. 

14.9. A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que 

deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob 

pena de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 32.1. 

14.10. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificaço es detalhadas do(s) 

objeto(s) ofertado(s), devera (ao) ser formulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com 

Preços atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 02 

(Dois) dias u teis, apo s encerramento da sessa o. 

14.11. A licitante devera  apresentar declaraça o expressa de que na o estar impedida de licitar ou 

contratar com a Administraça o direta e indireta da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municí pios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurí dica de direito privado sob 

controle do poder pu blico e as fundaço es por ele instituí das ou mantidas, conforme modelo do 

Anexo VI. 

14.11.1 Sendo constatado, mesmo apo s a contrataça o, que houve falsidade na retromencionada 

declaraça o, a licitante ou contratada sujeitar-se-a  a s sanço es previstas no item 32.1 deste Edital. 

14.12. Na o sera  considerada qualquer oferta de vantagem na o prevista neste instrumento, nem 

propostas com preço global ou unita rio simbo lico, irriso rio ou de valor zero, incompatí veis com 

os preços dos insumos e sala rios de mercado acrescido dos respectivos encargos.  
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14.13. Sera o desclassificadas as propostas que na o atenderem a s condiço es e exige ncias deste 

Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 

manifestamente inexequí veis, assim considerados aqueles que na o venham a ter demonstrada 

sua viabilidade atrave s de documentaça o que comprove que os custos dos insumos sa o coerentes 

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sa o compatí veis com a execuça o do 

objeto do contrato.  

14.14. A formulaça o da proposta implica para o proponente a observa ncia dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es 

e dos documentos apresentados. 

15.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1. O crite rio de julgamento sera  o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

15.1.1. O Municí pio podera  recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com 

preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administraça o, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

15.2. A partir do hora rio previsto no Edital, tera  iní cio a sessa o pu blica do Prega o, com a 

divulgaça o das propostas de preços recebidas e em consona ncia com as especificaço es e 

condiço es detalhadas pelo edital. 

15.3. Na o se considerara  qualquer oferta ou vantagem na o prevista neste Edital. 

15.4. O Pregoeiro selecionara  a proposta de menor preço nos itens e aquelas que tenham 

apresentado valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente a  de 

menor preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (tre s) propostas nestas 

condiço es, sera o selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer 
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que sejam os preços oferecidos, ate  o ma ximo de 03 (tre s), para participarem da sessa o pu blica 

de lances verbais. 

15.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionara  todas as 

propostas em condiço es de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

15.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condiço es do edital e estando 

o seu preço compatí vel com os praticados no mercado, esta podera  ser aceita, devendo o 

Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

15.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro podera  suspender 

a sessa o do prega o e estabelecer uma nova data, com prazo na o superior a 03 (tre s) dias u teis, 

para o recebimento de novas propostas. 

16.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

16.1. Apo s a classificaça o das propostas, o pregoeiro fara  a divulgaça o, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 

maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

16.2. Somente sera o admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

inicialmente proposto num percentual mínimo de 0,5 % (meio por cento) de desconto 

linear. 

16.3. A desiste ncia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara  a 

exclusa o do licitante da etapa de lances verbais e na manutença o do u ltimo preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenaça o das propostas. 

16.4. Caso na o se realize lances verbais, sera o verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contrataça o. 

16.5 Por força dos artigos. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/06 sera  observado: 
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16.5.1 Como crite rio de desempate, sera  assegurada prefere ncia para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situaço es em que os lances 

apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate  5% (cinco 

por cento) superiores ao melhor lance.  

16.5.2 A ME ou EPP melhor classificada tera  a oportunidade de apresentar imediatamente novo 

lance, sob pena de preclusa o.  

16.5.3 O lance mencionado no item anterior devera  ser inferior a quele considerado classificado 

em primeiro lugar na etapa de lances, situaça o em que a primeira classificaça o na etapa de lances 

sera  dada em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP).  

16.5.4 Na o ocorrendo a classificaça o em primeiro lugar da ME ou EPP, na forma da alí nea 

anterior, sera o convocadas as Me s ou EPPs remanescentes, na ordem classificato ria, para o 

exercí cio do mesmo direito.  

16.5.5 No caso de equivale ncia de valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 

enquadradas no disposto no item 16.5.3, sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro podera  apresentar o melhor lance.  

16.5.6 Na hipo tese da na o classificaça o em primeiro lugar nos lances, nos termos previsto do 

item 16.4. Sera  assim considerada, enta o, a proposta originalmente melhor classificada nos 

lances.  

16.5.7 O disposto no item anterior, somente se aplicara  quando a melhor oferta inicial na o tiver 

sido apresentada por ME ou EPP.      

16.6. Sendo aceita vel a oferta, sera  verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento 

das condiço es habilitato rias deste licitante, com base na documentaça o apresentada.  
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16.7. Constatado o atendimento pleno a s exige ncias editalí cias, sera  declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 

homologaça o do resultado pelo Prefeito do Municí pio. 

16.8. Se a oferta na o for aceita vel ou se o proponente na o atender a s exige ncias do Edital, o 

Pregoeiro examinara  as ofertas subsequentes, na ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de uma 

proposta que atenda a todas as exige ncias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e 

a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologaça o do resultado pelo Prefeito 

do Municí pio. 

16.9. Sera o desclassificadas as propostas que na o atenderem a s condiço es e exige ncias deste 

Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexequí veis ou superfaturados para a 

Administraça o, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a 

execuça o do objeto do contrato. 

16.10. Da reunia o, lavrar-se-a  ata circunstanciada, na qual sera o registradas as ocorre ncias 

relevantes e que, ao final, devera  obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio 

e licitantes presentes. 

17.  – HABILITAÇÃO – ENVELOPE B 
 
17.1. As licitantes devera o incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentaça o 

abaixo que podera  ser apresentada em original, co pia autenticada ou co pia simples 

acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou raza o social, modalidade, nu mero 

e data da licitaça o, ale m da expressa o Habilitaça o, podendo o Pregoeiro, antes da homologaça o, 

solicitar o documento original para verificaça o. 
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17.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alteraço es, ou se for o caso a alteraça o social consolidada devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de documentos de 

eleiça o de seus administradores;  

c) Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado das alteraço es, se 

houver, devidamente registrados ou a consolidaça o respectiva e de prova de diretoria em 

exercí cio; 

Decreto de autorizaça o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

17.3. A Regularidade Fiscal sera  comprovada mediante a apresentaça o dos seguintes 

Documentos: 

a) prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí dica (CNPJ); 

b) Certida o Negativa de De bitos Relativos os Tributos do Estado;  

c) Certida o Negativa de De bitos Relativos os Tributos do Município;  

d) prova de regularidade junto a  Fazenda Federal, do domicí lio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, atrave s da Certida o de 

De bitos Relativos a Cre ditos Tributa rios Federais e a  Dí vida Ativa da Unia o e abrangendo as contribuiço es 

sociais previstas nas alí neas ’a’ a ‘d’ do para grafo u nico do art. 11 da lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, sendo 

este u ltimo datado dos u ltimos 180 (cento e oitenta) dias, desde que outro prazo na o esteja 

estipulado neste documento; 

e) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentaça o do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
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f) a regularidade trabalhista sera  comprovada mediante a apresentaça o de prova de inexiste ncia 

de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, atrave s de certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da 

Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Alvará de Funcionamento; 

h) Cédula de identidade dos so cios ou qualquer outro documento oficial de identificaça o (com 

foto); 

i) Declaraça o de ause ncia de servidor pu blico no quadro social ou profissional da licitante 

(ANEXO VII); 

j) Certida o do Cadastro Nacional das Empresas Inido neas e Suspensas – CEIS, no site 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis Ou https://certidoes.cgu.gov.br. 

k) Declaração de idoneidade; 
l) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituiça o Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de que 

na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condiça o 

de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 

17.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação do 
seguinte documento: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociais já 
exigíveis na forma da lei, a serem apresentados por meio de cópia extraída do “Livro  

 
Diário” acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento, registrado junto a Junta 
Comercial do estado sede da empresa; 

b) Ficam dispensadas da apresentação do balanço patrimonial, as empresas  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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constituídas a menos de um ano, que não encerraram seu primeiro exercício social, e as 
empresas que estiveram inativas deverão comprovar a sua inatividade; 

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou 
Certidão Estadual de Ações Cíveis - Pessoa Jurídica. 

 
18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Autorizaço es de Funcionamento (AFE) (para os itens especí ficos) expedido pela 
ANVISA ou co pia da sua publicaça o no Dia rio Oficial da Unia o – DOU – A Autorizaça o de 
Funcionamento devera  estar na vige ncia do Prazo de Validade, de acordo com a Medida 
Proviso ria nº 2190-34/01; 

 
b) Autorizaça o Especial (AE) expedida pela ANVISA, para as substancias constantes 
das listas SVS/MS nº 344/98 e suas alteraço es bem como medicamento que as 
contenham; 

 
c) Co pia autenticada ou co pia simples acompanhada do original da Licença Sanita ria 
da empresa Estadual ou Municipal, emitido pelo O rga o de Vigila ncia Sanita ria 
competente, dentro da vige ncia do prazo de validade e;A 

 
d) Comprovaça o de aptida o atrave s de no mí nimo 01 (um) Atestado de capacidade 
técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 
contrato compatí vel ao objeto dessa licitaça o, podendo ser emitido por pessoa jurí dica 
de direito pu blico ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente 
como telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para 
verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade te cnica tera  
prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua 
validade.                                                                                 
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19. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

19.1As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 
e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
a) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da 
sua regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato deverão apresentar também, 
declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei supracitada, se a mesma já tenha apresentado a 
declaração no credenciamento fica dispensado de sua apresentação na fase de habilitação.  
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em  
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
10.520/02, especialmente a definida no art. 7º. 
 
20. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
       20.1 No final da sessa o, a licitante que quiser recorrer devera  manifestar imediata e 
motivadamente a sua intença o, abrindo-se enta o o prazo de 03 (tre s) dias u teis para 
apresentaça o de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a       
apresentarem contrarrazo es em igual nu mero de dias, que começara o a correr no te rmino do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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       20.2 A ause ncia de manifestaça o imediata e motivada da licitante importara  decade ncia do 
direito de recurso e, consequente, adjudicaça o do objeto do certame pelo Pregoeiro a (s) 
licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo a  autoridade competente para a 
homologaça o. 
       20.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro podera  reconsiderar a sua decisa o ou mante - la, 
encaminhando o feito devidamente instruí do a  autoridade jurí dica competente para ana lise 
do caso. 
       20.4 O recurso tera  efeito suspensivo e o seu acolhimento importara  a invalidaça o dos atos 
insuscetí veis de aproveitamento. 
 
       20.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicara  o objeto do certame a  licitante vencedora e homologara  o 
procedimento. 
       20.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua 
interposiça o, ou havendo renu ncia expressa a esse direito, o julgamento da licitaça o sera  
submetido a  autoridade CONTRATANTE para homologaça o do procedimento, adjudicaça o 
de seu objeto a  licitante vencedora e decisa o quanto a  contrataça o, publicando-se o resultado do 
julgamento. 
 
21. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
        21.1 O resultado final do PREGA O sera  publicado no Dia rio Oficial do Municí pio, e no 
Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP). 
 
 
22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
        22.1 A falta de manifestaça o imediata e motivada da intença o de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importara  na decade ncia do direito de recurso, competindo o Pregoeiro 
adjudicar o objeto do certame a  proponente vencedora; 
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        22.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e apo s a 
decisa o do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicaça o do 
objeto do certame a  proponente vencedora; 
        22.3 Compete a  autoridade competente homologar o PREGA O; 
        22.4 A partir do ato da homologaça o sera  fixado o iní cio do prazo de convocaça o da 
proponente adjudicata ria para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de 
sua proposta. 
        22.5 Apo s a homologaça o do processo licitato rio, sera o disponibilizados no Portal 
Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possí vel em 
atendimento a  Lei 14.133/2021. 
 
23.  DA FORMA DE ENTREGA 

23.1 A entrega do objeto deverá ser feita em até 08 (Oito) dias, conforme Ordem de 
Fornecimento, na secretaria demandante onde haverá servidor designado, para 
recebimento, fiscalização do objeto e valores contratados em conformidade com a ata 
de registro de preços/contrato. 

        23.2 O Pedido de serviço sera  encaminhado ao Contratado, mediante apresentaça o de 
requisiça o padronizada e assinada por servidor designado pelo departamento solicitante, na 
qual sera  registrado o quantitativo e o tipo de serviço; 
        23.3 Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente a  entrega dos materiais, tais como: 
fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e 
materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos 
fiscais e outras despesas, inclusive lucros, ale m de outros na o citados, necessa rios a  perfeita 
execuça o dos serviços contratados, sera  de total responsabilidade da contratada; 
        23.4 Os produtos podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaça o da contratada, a s suas custas, sem prejuí zo da 
aplicaça o das penalidades. 
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        23.5 Os materiais devera o ser entregues de acordo com as especificaço es te cnicas de cada 
item, com fiel observa ncia aos crite rios de qualidade e materiais, bem como dentro do prazo 
estabelecido. 
        23.6 Na o havera  franquia mí nima de co pias ou serviços a serem realizados. Os 
quantitativos totais descritos nesse Termo de Refere ncia sa o meramente estimados, na o 
podendo ser considerados como garantia mí nima de faturamento nem como determinante 
para revisa o de preços unita rios. 
        23.7 Os produtos sera o recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados 
do recebimento proviso rio, apo s a verificaça o da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitaça o mediante termo circunstanciado. 
        23.8 O recebimento proviso rio ou definitivo do objeto na o exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuí zos resultantes da incorreta execuça o do contrato. 
        23.9 Os produtos podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaça o da contratada, as suas custas, sem prejuí zo da 
aplicaça o das penalidades. 
                23.10 A empresa Contratada devera  manter em estoque quantidades suficientes para o 
pronto atendimento das necessidades da Administraça o Pu blica, tendo em vista que o seu 
descumprimento acarretara  sanço es administrativas previstas em termo de refere ncia, 
inclusive sanço es de natureza pecunia ria. 
        23.11 Os itens sera o solicitados de acordo com a necessidade da secretaria demandante 
e sera o pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da vige ncia da Ata 
de registro de preços. 
        23.12 Os materiais devera o ser entregues conforme edital. 
        23.13 Os materiais sera o recebidos da seguinte forma: 
        a) Provisoriamente para posterior verificaça o da conformidade dos mesmos com as 
especificaço es e validades quando for o caso, devidamente apo s a aferiça o da qualidade e 
quantidade e consequente aceitaça o. 
        23.14 Definitivamente apo s a aferiça o da qualidade e quantidade e consequente 
aceitaça o. 
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        23.15 Caso algum material recebido na o esteja em pleno acordo com o especificado, ou 
na o seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total responsabilidade pela sua retirada 
nas depende ncias do Municí pio, bem como a troca sera  a s suas expensas; 
        23.16 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessa rios a  entrega dos materiais, 
sera  de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA; 
        23.17 O Municí pio de Bonito atrave s do Departamento de Compras adotara  o seguinte 
crite rio de procedimento durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços: 
        a) Emitira  Ordem de Serviços para aquisiça o dos materiais e/ou serviços solicitados, 
onde constara  a quantidade, o produto, incluindo o responsa vel pelo recebimento e data da 
emissa o. 
        23.18 Co pia da Ordem de Serviços sera  remetida ao Setor requisitante para acompanhar 
o fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos contratados. 
         23.19 O Setor requisitante emitira  a certificaça o de aceite das encomendas solicitadas. Este 
aceite sera  parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura. 
               23.20 Caso ocorram irregularidades na entrega dos materiais, sera o adotados os 
seguintes procedimentos: 
         a) Sera  emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentada pelo 
fornecedor.       
         b) Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vige ncia da Ata e/ou Contrato, o 
Municí pio notificara  o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias 
requisitantes. 
         c) Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das 
cla usulas listadas, imediatamente sera  cancelado o registro de preços, sendo adotadas as 
medidas listadas nos itens descritos no Item XX. 
 
24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
        24.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitaça o correra o a  conta das seguintes 
dotaço es orçamenta rias:  
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24.2 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Elemento Fonte 

11.00 – Secretaria 
Municipal de Saúde 

2.016/ 1.009/ 2.057/ 2.018/ 2.019/ 
2.017 

2.021/ 2.024 

44.90.51/ 
44.90.52/ 
33.90.30/ 
33.90.39 

1500.1002/ 
1600.0000/ 
1659.0000 

09.00 – Secretaria 
Municipal de 

Assistência e Bem 
Estar Social 

2.028/ 2.046/ 1.029/ 1.070/ 1.040/ 
1.071/ 

1.053/ 1.049/ 2.031/ 2.032 

44.90.51/ 
44.90.52/ 
33.90.30/ 
33.90.39 

1500.0000/ 
1660.0000/ 
1661.0000 

 
25. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
        25.1 O pagamento sera  efetuado, sem atualizaça o financeira, pelo Municí pio, de acordo 
com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
        25.2 Devera o estar incluí das, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer 
o nus para a Administraça o, tais como frete, materiais, ma o de obra, carga e descarga, 
tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
        25.3 O Municí pio reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificaça o da 
entrega dos serviços os mesmos na o estiverem em perfeitas condiço es ou de acordo com as 
especificaço es exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificaço es 
apresentadas na Ordem de Serviços. 
        25.4 Na eventualidade de aplicaça o de multa, sera  assegurada a ampla defesa na forma 
da lei. 
        25.5 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o nu mero de inscriça o do CNPJ 
apresentado para a Habilitaça o – so  sera  liberada quando a execuça o dos serviços contratados 
estiver em total conformidade com as especificaço es constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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        25.6 Em caso de irregularidade na emissa o dos documentos fiscais, o Municí pio 
comunicara  a  CONTRATADA para que regularize a situaça o. 
         25.7 Na hipo tese prevista no subitem 25.1, o prazo de pagamento sera  contado a partir 
de     sua reapresentaça o, devidamente regularizado. 
          25.8 Devera o ser pagos somente os serviços efetivamente executados e aceitos pela 
fiscalizaça o do Municí pio; 
 
26. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
          26.1 Sa o obrigaço es da Licitante Vencedora, ale m daquelas expressas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA: 
           a) Entregar os produtos solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de 
Refere ncia e demais documentos emitidos pela Administraça o devidamente assinada por 
servidor competente para tal;           
            b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Municí pio, atrave s da Fiscalizaça o, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as provide ncias de 
regularizaça o necessa rias; 
            c) Atender com prontida o a s reclamaço es por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente Licitaça o; 
            d) Manter todas as condiço es de habilitaça o exigidas na presente licitaça o; 
            e) Comunicar ao Municí pio Contratante modificaça o em seu endereço ou informaço es 
de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificaça o realizada no endereço constante 
na  Ata; 
          26.2 Todas as demais obrigaço es constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
que faz parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
          26.3 Todos os materiais, ma o de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou 
decorrentes de sua execuça o sera o de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora da 
Ata. 
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27. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
          27.1 O Municí pio devera  acompanhar e fiscalizar a execuça o dos serviços, nos termos do 
art. 117º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que 
exercera  ampla e irrestrita fiscalizaça o do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 
necessa rio a  regularizaça o das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto a s obrigaço es 
da CONTRATADA constantes tambe m do Termo de Refere ncia; 
          27.2 Compete ainda ao Municí pio: 
           a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s),desde 
que na o haja impedimento legal para o fato; 
           b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da Ata; 
            c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecede ncia, sobre multas, 
penalidades e quaisquer de bitos de sua responsabilidade;          
          d) Aplicar as sanço es administrativas contratuais pertinentes, em 
caso de   inadimplemento; 
           e) Prestar a  contratada todos os esclarecimentos necessa rios a  execuça o da Ata de 
Registro de Preço; 
          f) Arcar com as despesas de publicaça o do extrato de adesa o a Ata de Registro de 
Preços; 
          g) Todas as demais obrigaço es constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que 
fara  parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
 
28. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
         28.1 A Ata de Registro de Preços devera  ser assinada por representante legal, diretor, ou 
so cio da empresa, com apresentaça o, conforme o caso e respectivamente, de procuraça o ou 
contrato social, acompanhados de ce dula de identidade. 
        28.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço sera  de 05 (cinco) dias u teis 
contados do recebimento da convocaça o, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado  
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por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposiça o de motivo justo que podera  
ou na o ser aceito pela Administraça o. 
        28.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de faze -
lo no prazo fixado dela sera  excluí da. 
         28.4 Na hipo tese do na o atendimento a  convocaça o a que se refere o item 28.2 ou 
havendo recusa em faze -lo, o Municí pio aplicara  as penalidades cabí veis. 
          28.5 A Ata de Registro de Preços tera  seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, 
assim como a sua í ntegra, apo s assinada e homologada e sera  disponibilizada no Portal 
Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), se pertinente. 
           28.6 O prazo de vige ncia da ata de registro de preços sera  de 1 (um) ano e podera  ser 
prorrogado, por igual perí odo, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.      
          28.7 Se durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 
registrados esta o inferiores aos de mercado, cabera  a  Administraça o convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
            28.8 A extinça o da Ata de Registro de Preços podera  ser: 
            a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua pro pria conduta; 
            b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o ou por 
comite  de resoluça o de disputas, desde que haja interesse da Administraça o; 
             c) Determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla usula § 1º A extinça o 
determinada por ato unilateral da Administraça o e a extinça o consensual devera o ser precedidas 
de autorizaça o escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
            28.9 A extinça o determinada por ato unilateral da Administraça o e a extinça o 
consensual devera o ser precedidas de autorizaça o escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
             28.10 Quando a extinça o decorrer de culpa exclusiva da Administraça o, o contratado sera  
ressarcido pelos prejuí zos regularmente comprovados que houver sofrido e tera  direito a: 
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Devoluça o da garantia; 

28.11 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
28.12Pagamento do custo da desmobilizaça o. compromisso ria ou compromisso 
arbitral, ou por decisa o judicial. 

              28.13 Constituira o motivos para extinça o da Ata de Registro de Preços, a qual devera  ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, 
as situaço es previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou 
impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade 
de liberação dessas áreas; 
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VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
 

            28.14 A detentora da Ata de Registro de Preços tera  direito a  extinça o nas seguintes 
hipo teses previstas no para grafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021: 

 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 
desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, 
de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das  
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obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas 
públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
             28.15 Para a extinça o a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei 
nº14.133, de 1 de abril de 2021, devera o ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137ºda 
mesma Lei. 
             28.16 Os casos de rescisa o sera o formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contradito rio e a ampla defesa. 
            28.17 A rescisa o do contrato podera  ser:            
            a) determinada por ato unilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua pro pria conduta; 
            b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o ou por 
comite  de resoluça o de disputas, desde que haja interesse da Administraça o; 
            c) determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla usula compromisso ria 
ou compromisso arbitral, ou por decisa o judicial. 
 
29. DO PRAZO DE ENTREGA 
             29.1 Os materiais sera o solicitados conforme a necessidade do Municí pio, conforme a Ata 
de Registro de Preços e apresentaça o de requisiça o/solicitaça o devidamente assinada, com 
identificaça o do respectivo servidor competente. 
            29.2 Os materiais devera o ser entregues nos locais indicados pelo Municí pio. Os 
materiais, objeto desta Licitaça o, devera o ser executados em perfeita condiça o de utilizaça o 
especificadas neste edital no Anexo  I, termo de refere ncia. 
            29.3 Os materiais devera o ser entregues a partir da publicaça o da Ata de Registro de 
Preços ate  findar a vige ncia da mesma. 
             29.4 A na o execuça o do objeto sera  motivo de aplicaça o das penalidades previstas neste 
edital, bem como nas sanço es elencadas no Instrumento Convocato rio do Prega o, e ainda 
conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 



 
 

Praça Egídio Cruz, Centro, CEP 46.820-000, Bonito-Bahia. 

CNPJ 16.245.375/0001-51 

e-mail setorlicitacaopmb@yahoo.com.br 

 
            29.5 O prazo de entrega dos produtos e  de 02 (dois) dias, contados da assinatura do Termo 
de Contrato, se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa parcelada, 
observando a quantidade mí nima conforme solicitado pelo Municí pio ou pelos Fundos. 
           29.6 Os produtos entregues devera o ser recebido pelo Departamento de Compras do 
Municí pio de Bonito-Ba, ou pela secreta ria solicitante, acompanhado pelo Fiscal do 
Contrato. Os produtos sera o recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsa vel pelo acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior 
verificaça o de sua conformidade com as especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia 
e na proposta. 
            29.7 Os produtos podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaça o da contratada, a s suas custas, sem prejuí zo da 
aplicaça o das penalidades. 
           29.8 Os produtos sera o recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, 
contados do recebimento proviso rio, apo s a verificaça o da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitaça o mediante termo circunstanciado. 
            29.9 Na hipo tese de a verificaça o a que se refere o subitem anterior na o ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-a  como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
            29.10 O recebimento proviso rio ou definitivo do objeto na o exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuí zos resultantes da incorreta execuça o do contrato. 
O FORNECEDOR devera  cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser de boa 
qualidade, obedecendo rigorosamente a s normas e legislaço es pertinentes ao objeto ora 
licitado. 
            29.11 A empresa Contratada devera  manter em estoque quantidades suficientes para o 
pronto atendimento das necessidades da Administraça o Pu blica, tendo em vista que o seu 
descumprimento acarretara  sanço es administrativas previstas em termo de refere ncia, 
inclusive sanço es de natureza pecunia ria. 
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           29.12 Os fatos dispostos no item 29.11. podera  ensejar, quando houver prejuí zo de fato 
ou implicar em potencial prejuí zo iminente a  administraça o, ela podera  Cancelar o Registro 
do fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada defesa 
pre via, independente de processo administrativo sancionato rio, uma vez que o cancelamento ou 
a rescisa o contratual na o possui natureza sancionato rio, sem prejuí zo das sanço es  dispostas 
no Termo de Refere ncia e Instrumento de Contrato. 
            29.13 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessa rios a  disposiça o ou 
fornecimento dos produtos correra o inteira e exclusivamente por conta do contratado. 
            29.14 O recebimento proviso rio dar-se-a  se satisfeitas as seguintes condiço es: 
            a) Os produtos devera o ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
identificados; 
            b) Quantidades dos produtos em conformidade com a Autorizaça o de Compras;              
            c) No prazo, local e hora rio de entrega previstos neste termo de refere ncia. 
            29.15 O recebimento definitivo dos produtos dar-se-a  apo s: 
            a) Verificaça o fí sica para constatar a integridade dos mesmos; 
            b) Verificaça o da conformidade com as quantidades e especificaço es constantes deste 
termo de refere ncia. 
            29.16 O FORNECEDOR devera  cumprir rigorosamente com os prazos. 
Os produtos devera o ser de 1ª (qualidade) e atender a legislaça o vigente 
            29.17 O recebimento definitivo na o isenta a empresa de responsabilidades futuras 
quanto a  qualidade dos materiais entregues. 
            29.18 So  sera o aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificaço es 
exigidas, estando sua aceitaça o condicionada a  devida fiscalizaça o dos agentes competentes. Na o 
sera o aceitos materiais cujos preços unita rios excedam o valor licitado. Na o sera o aceitos 
materiais/serviços cujas condiço es de armazenamento e transporte na o sejam satisfato rias. 
             29.19 Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos, 
encargos trabalhistas, previdencia rios, bem como quaisquer outros necessa rios a  disposiça o 
ou fornecimento dos materiais/serviços correra o inteira e exclusivamente por conta do 
CONTRATADO. 
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30. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
            30.1 O objeto do contrato sera  recebido de forma proviso ria e definitiva, as quais sera o 
realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas 
as demais condiço es previstas em procedimento interno para o recebimento dos serviços do 
contrato: 
            a) provisoriamente, pelo responsa vel por seu acompanhamento e fiscalizaça o, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exige ncias de cara ter 
te cnico; 
            b) O Recebimento Proviso rio so  podera  ocorrer se satisfeitas as seguintes condiço es: 
Realizaça o de todos os ensaios e testes, (se for o caso), envolvendo a completude de todos            os 
materiais envolvidos; 
            c) Realizaça o de todas as mediço es e/ou apropriaço es referentes a reduço es, acre scimos e 
modificaço es, (se for o caso); 
           d) A fiscalizaça o do Municí pio realizara  o levantamento de eventuais pende ncias 
executivas        a serem satisfeitas pela Contratada. 
           e) Definitivamente, por servidor ou comissa o designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exige ncias contratuais; 
            30.2 O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) material(s) contratado(s) sera (a o) 
lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alí nea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021, em 30 (trinta) dias apo s o recebimento proviso rio, desde que satisfeitas as 
seguintes condiço es: 
           a) Atendidas todas as reclamaço es do Municí pio referentes a defeitos ou imperfeiço es 
verificadas em quaisquer elementos dos serviços;  
            b) Solucionadas todas as reclamaço es porventura feitas, quanto a  falta de pagamento de 
opera rios ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributa rios concernentes a  
execuça o do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execuça o dos 
serviços; 
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           c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexiste ncia de de bitos para 
com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certido es negativas de que na o pesam sobre os 
serviços quaisquer aço es judiciais por prejuí zos causados a terceiros. 
           30.3 O objeto do contrato podera  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
           30.4 O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil nem a 
responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
           30.5 Os prazos e os me todos para a realizaça o dos recebimentos proviso rio e definitivo 
sera o definidos em regulamento ou no contrato. 
           30.6 Salvo disposiça o em contra rio constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, 
os testes e as demais provas para aferiça o da boa execuça o do objeto do contrato exigidos 
por normas te cnicas oficiais correra o por contado contratado. 
 
31. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
           31.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita 
harmonia e concorda ncia com as normas adotadas pelo Municí pio, este responsa vel pela 
emissa o das requisiço es, com especial observa ncia dos termos deste Instrumento 
Convocato rio e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 
 
32. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
           32.1 Comete infraça o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraço es 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:  
I - de 0,5% (cinco de cimos por cento) do valor contratado para aquele que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 

em efetuar o reforço de garantia contratual; 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 

de inexecução parcial do contrato; 
e) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

              I - Apresentaça o de declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou 
declaraça o  falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 
             II - Fraude a  licitaça o ou pra tica de ato fraudulento na execuça o do contrato; 
            III - Comportamento inido neo ou fraude de qualquer natureza; 
             IV - Pra tica de atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 
             V - Pra tica de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
      32.2 Entrega de objeto com ví cios ou defeitos ocultos que o torne impro prio ao uso a 
que e  destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificaço es contratadas; 
      32.3 Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, 
ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
       32.4 Dar causa a  inexecuça o total do objeto do contrato. 
       32.5 O valor da multa de mora ou compensato ria aplicada sera : 
       32.6 Retido dos pagamentos devidos pelo o rga o ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 
        32.7 Descontado do valor da garantia prestada; 
        32.8 Pago por meio de Documento de Arrecadaça o Municipal (DAM) ou Cobrado 
judicialmente. 
        32.9 Sera  aplicada a sança o de impedimento de licitar e contratar com a Administraça o 
Pu blica Municipal, pelo prazo ma ximo de tre s anos, quando na o se justificar a imposiça o de 
penalidade mais grave, observando-se os para metros estabelecidos, aos responsa veis pelas 
seguintes infraço es: 
I- Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo: 
Pena - impedimento pelo perí odo de ate  dois anos. 
 II - Dar causa a  inexecuça o total do contrato: 
Pena – impedimento pelo perí odo de ate  tre s anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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         32.10 Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame: Pena – impedimento 
pelo perí odo de ate  dois meses. 
         32.11 Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente 
devidamente justificado: 
Pena – impedimento pelo perí odo de ate  quatro meses. 
         32.12 Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a 
contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena – impedimento pelo perí odo de ate  quatro meses. 
         32.13 Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 
motivo justificado. 
Pena – impedimento pelo perí odo de ate  01 (um) ano. 
         32.14 Sera  aplicada a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administraça o Pu blica direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 03 
(tre s) anos e ma ximo de 06 (seis) anos, observando-se os para metros estabelecidos, aos 
responsa veis pelas seguintes infraço es: 
        32.15 Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato: 
Pena – ate  04 (quatro) anos. 
- Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato: 
Pena – ate  06 (seis) anos. 
- Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza:            Pena – ate  06 
(seis) anos. 
        32.16 Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o: Pena – ate  05 
(cinco) anos. 
- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
Pena–ate  06 (seis) anos. 
        32.17 Sera  aplicada a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administraça o Pu blica direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das  
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Infraço es     previstas no item 32.1, pelo prazo ma ximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a 
imposiça o de penalidade mais grave. 
        32.18 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, 
a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 
         32.19 A aplicaça o das sanço es previstas neste Aviso de Contrataça o Direta, em hipo tese 
alguma sana a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanço es. 
         32.20 Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, houver indí cios de pra tica de 
infraça o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo a  administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo 
necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre a eventual 
instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaça o – 
PAR. 
         32.21 A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o 
consideradas como ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa. 
        32.22 O processamento do PAR na o interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  
Administraça o Pu blica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, com ou 
sem a participaça o de agente pu blico. 
        32.23 A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 
administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicata rio, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº. 9.784, de 1999. 
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33. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 
       33.1 Podera o utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer O rga o ou entidade da 
Administraça o que na o tenha participado do certame, mediante pre via consulta ao O rga o 
Gerenciador da Ata e anue ncia da empresa beneficia ria, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III 
da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizaço es. 
       33.2 Os o rga os que na o participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, devera o consultar o o rga o gerenciador da ata para manifestaça o 
sobre a possibilidade de adesa o. 
       33.3 Podera  o beneficia rio da ata de registro de preços, observadas as condiço es nela 
estabelecidas, optar pela aceitaça o ou na o da execuça o decorrente de adesa o, desde que na o 
prejudique as obrigaço es presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o o rga o 
gerenciador. 
       33.4 As aquisiço es ou as contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocato rio registrados na ata de registro de preços para o o rga o gerenciador e para os 
o rga os participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
       33.5 O quantitativo decorrente das adeso es a  ata de registro de preços na o podera  
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o o rga o gerenciador, independentemente do nu mero de o rga os na o 
participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1de abril de 2021. 
       33.6 Apo s a autorizaça o do O rga o Gerenciador, o O rga o na o participante devera  efetivar 
a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, observado o prazo de vige ncia da ata. 
       33.7 Compete ao o rga o na o participante os atos relativos a  cobrança do cumprimento 
pela Detentora das obrigaço es contratualmente assumidas e a aplicaça o, observada a ampla 
defesa e o contradito rio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cla usulas contratuais, em relaça o a s suas pro prias contrataço es, informando as ocorre ncias ao 
o rga o gerenciador. 
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34. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
        34.1 A Ata de Registro de Preços podera  sofrer alteraço es, obedecidas as disposiço es 
contidas na Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021: 
        34.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços sa o fixos e irreajusta veis, salvo 
com a condiça o de restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovaça o 
documental, decorre ncia de eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços, cabendo ao o rga o gerenciador promover as negociaço es junto aos 
fornecedores, observadas as disposiço es contidas na alí nea “d” do inciso II do caput do art. 
124º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 
        34.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhara  a evoluça o dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o o rga o gerenciador convocara  os fornecedores para negociarem o valor 
ofertado. 
        34.4 Os fornecedores que na o aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado 
sera o liberados do compromisso assumido, sem aplicaça o de penalidade. 
        34.5 A ordem de classificaça o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos 
valores de mercado observara  a classificaça o original. 
        34.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 
fornecedor na o puder cumprir o compromisso, o o rga o gerenciador podera : 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça o ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicaça o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
       34.7 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça o. 
         34.8 Na o havendo e xito nas negociaço es, o o rga o gerenciador devera  proceder a  revogaça o 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o da contrataça o mais 
vantajosa. 
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         34.9 O registro do fornecedor sera  cancelado mediante formalizaça o por despacho do o rga o 
gerenciador, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
Descumprir as condiço es da ata de registro de preços; 
        34.10 Na o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administraça o, sem justificativa aceita vel; 
        34.11 Na o aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipo tese deste se tornar superior 
a queles praticados no mercado; ou 
        34.12 Sofrer sança o prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
        34.13 O cancelamento do registro de preços podera  ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
        a) Por raza o de interesse pu blico; ou 
        b) A pedido do fornecedor. 
35. DAS REVISÕES DE PREÇOS 
        35.1 O valor registrado vigente podera  ser revisto, por solicitaça o formal do Signata rio 
Detentor, somente para que seja mantido o equilí brio econo mico-financeiro. 
        35.2 O pedido devera  ser enviado ao Gestor da Ata, atrave s do protocolo geral do 
Municí pio no hora rio de expediente. 
        35.3 A solicitaça o de revisa o de preço(s) devera  ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobato rios da sua necessidade, originais ou co pias 
autenticadas, a qual sera  analisada pela Consultoria Jurí dica do Conso rcio. 
       35.4 Para a solicitaça o de revisa o de preço(s), o Signata rio Detentor tera  que apresentar 
planilha atualizada da composiça o de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens 
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentaça o da proposta.        
35.5 A ana lise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisa o solicitada 
devera  ser instruí da com justificativa e memo ria dos respectivos ca lculos, para deliberaça o 
pela Assessoria Jurí dica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias u teis, contados 
a partir da entrega da documentaça o completa pelo Signata rio Detentor. 
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36. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
        36.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, 
bem como de todas as condiço es gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, 
sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
Pela elaboraça o da proposta, as licitantes na o tera o direito a auferir qualquer vantagem, 
remuneraça o ou indenizaça o. 
        36.2 Esta Licitaça o sera  anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, 
podendo ser revogada, a juí zo exclusivo do Municí pio de Bonito, se for considerada inoportuna 
ou inconveniente ao serviço pu blico, sem que caiba direito a qualquer indenizaça o.    
       36.3 A Administraça o podera , em qualquer fase da licitaça o, promover dilige ncia que, a 
seu exclusivo crite rio, julgar necessa ria, no sentido de obter esclarecimentos ou informaço es 
complementares. 
        36.4 As normas disciplinadoras desta Licitaça o sera o interpretadas em favor da ampliaça o 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que na o 
comprometam o interesse pu blico, a finalidade e a segurança da contrataça o. 
        36.5 Os casos omissos do presente Prega o sera o solucionados pelo Pregoeiro. 
 
Bonito, 23 
 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Marquízia Macaúbas dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 



 
 

Praça Egídio Cruz, Centro, CEP 46.820-000, Bonito-Bahia. 

CNPJ 16.245.375/0001-51 

e-mail setorlicitacaopmb@yahoo.com.br 

 
ANEXO  I TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº. 
14.133/2021). 

 

1.1 Registro de preços para aquisição de medicamentos de forma fracionada e 
imediata nas farmácias locais deste município, para atender as requisições 
médicas da farmácia básica, maternidade, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Bonito/Ba:  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
MARCA DO 

FABRICANTE 
UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL 

01 

A CIDO 

ACETILSALICI LICO 

100MG  COMP 150.000   

02 

ALBENDAZOL 

40MG - ORAL  FRASCO 2.000   

03 AMOXILINA 500MG   COMP 40.000   

04 

AMOXICILINA 

500MG + A CIDO 

CLAVULA NICO 

125MG   COMP 4.000   
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05 

BENZOILMETRONI

DAZOL 

SUSPENÇA O 40 

MG/ML  FRASCO 1.000   

06 

DIPIRONA SO DICA 

500MG  COMP 80.000   

07 

FLUCONAZOL 

150MG   COMP 8.000   

08 

IBUPROFENO 

600MG  COMP 60.000   

09 

IBUPROFENO 

50MG/ML 

SOLUÇA O ORAL  FRASCO 5.000   

10 

LORATADINA 10 

MG  COMP 12.000   

11 

METILDOPA 

500MG C/30  COMP 6.000   

12 

MALEATO 

DEXCLORFENIRAM

INA 0,4MG/ML 

100ML A UNIDADE 

FARMACE, USO 

ORAL ADULTO E 

PEDIA TRICO 
 FRASCO 3.000   
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ACIMA DE 02 ANOS 

DE IDADE. 

13 

MALEATO DE 

DEXCLORFENIRAM

INA 2MG  COMP 5.000   

14 

METRONIDAZOL 

250MG  COMP 20.000   

15 

PARACETAMOL 

500MG  COMP 50.000   

16 

PARACETAMOL 

750MG   COMP 50.000   

17 PREDINISONA 5MG   COMP 20.000   

18 

PREDINISONA 

20MG   COMP 15.000   

19 

SIMETICONA 

75MG/ML  FRASCO 10.000   

20 

DIMETICONA 

40MG  COMP 4.000   

21 

ALBENDAZOL 400 

MG  COMP 8.000   
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22 

A CIDO ASCORBICO 

200MG/ML GOTAS  FRASCO 800   

23 

ACETATO DE 

BATAMETASONA + 

FODFATO 

DISSODICO DE 

BETAMETASONA 

3MG/ML + 

3MG/ML  AMPOLAS 1.500   

24 

AMOXICILINA 

50MG/ML + 

CLAVULANATO DE 

POTA SSIO 12,5 

MG/ML  FRASCO 2.000   

25 

AMOXICILINA 50 

MG/ML PO  

SUSPENSA O ORAL  FRASCO 3.000   

26 

AZITROMICINA DI-

HIDRATADA 

500MG   COMP 3.000   

27 

BENZOATO DE 

BENZILA 100MG/G  

(SABONETE)   UND 1.200   
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28 

BENZOATO DE 

BENZILA 200MG 

SOLUÇA O TO PICA  FRASCO 1.200   

29 

CEFALEXINA 

500MG   COMP 7.000   

30 

CEFADROXILA 

500MG   COMP 1.850   

31 

CEFRADROXILA 

50MG/ML PO  PARA 

SUSP ORAL  FRASCO 1.300   

32 

CETOCONAZOL 

200MG   COMP 3.000   

33 

CEFALEXINA 250 

ML 5MG   FRASCO 1.400   

34 

DICLOFENACO 

RESINATO 

15MG/ML  FRASCO 1.000   

35 DIGOXINA 0,25MG  COMP 8.000   

36 

DIPIRONA SO DICA 

500MG/ML  FRASCO 4.000   

37 

METILDOPA 

250MG  COMP 3.000   
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38 

NIMESULIDA 

50MG/ML  FRASCO 4.000   

39 

NIMESULIDA 

100MG   COMP 25.000   

40 OMEPRAZOL 20MG   CAPS 30.000   

41 

PARACETAMOL 

200MG/ML  FRASCO 8.000   

42 

CETOCONAZOL 

20MG/G CREME 

DERMATOLO GICO  TUBO 1.000   

43 

CETOCONAZOL 

20MG/G SHAMPOO  FRASCO 1.000   

44 

CLORIDRATO DE 

AMBROXOL 

INFANTIL 

5MG/5ML  FRASCO 4.000   

45 

CLORIDRATO DE 

AMBROXOL 

ADULTO 

30MG/5ML  FRASCO 4.000   
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46 

CLORIDRATO DE 

AMIODARONA 

200MG   COMP 7.000   

47 

CLORIDRATO DE 

CIPROFLOXACINO 

500 MG  COMP 5.000   

48 

DEXAMETASONA 

0,1MG/ML ELIXIR  FRASCO 3.000   

49 

DIMENIDRINATO 

50MG + 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA 10 MG 

(DRAMINA B6)   COMP 8.000   

50 

DIMENIDRINATO 

25MG (DRAMIN) 

POR ML 120ML  FRASCO 1.000   

51 

LORATADINA 

1MG/ML SOLUÇA O 

ORAL  FRASCO 5000   

52 

MEBENDAZOL 

100MG   COMP 4.000   
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53 

MEBENDAZOL 

SUSPENSA O 

20MG/ML  FRASCO 1.000   

54 

NISTANTINA 

(CREME 

VARGINAL)  TUBO 4000   

55 

SULFATO DE 

NEOMICINA + 

BACITRACINA 

ZINICA 

5MG/G+250UI/G  TUBO 5000   

56 

NISTANTINA 

100.000UI/ML  FRASCO 2000   

57  ISOSSORBIDA 5MG   COMP 5000   

                                                                                                                    SOMA TOTAL R$ XX.XXXXX 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados, prorrogável por 
igual período, na forma do artigo 84 da Lei n°. 14.133/2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº. 14.133/2021). 
2.1. A solicitação se faz necessária devido à necessidade de abastecimento para  
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atender as requisições médicas da farmácia básica, maternidade, Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social de Bonito/Ba, afim de garantir o pleno 
funcionamento das atividades legislativas, estabelecidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’da Lei nº 14.133/21). 
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21, tendo em vista tratar-se de produtos que serão entregues de forma 
parcelada, conforme solicitações. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 
n. 14.133/2021). 

4.1. O item serão conforme especificado na ordem de fornecimento. 

5. DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
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5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
5.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suasexpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021,art. 119). 
5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverão ser exigidas a 
Certidão Negativade Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
5.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
A) Constar se os produtos foram entregues com qualidade e conforme 
especificação e marca constante na proposta; 
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B) Verificar se houveram atrasos nas entregas do produto; 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério 
de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 
6.2. Exigências de habilitação 
6.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
6.3. Habilitação jurídica 
6.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
6.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
 Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação daautenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
6.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
6.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
6.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
6.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
6.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
6.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alteraçõesou da consolidação respectiva. 

 
6.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
6.4.1. Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
6.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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encargos sociais instituídos por lei. 
6.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
6.4.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 
6.4.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 

6.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
6.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 
6.5.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 
recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em 
vigor. 

 
6.6. Qualificação Técnica: 
6.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns)similar(es) com o objeto 
desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
6.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

7. Dos critérios de aceitabilidade da proposta: 
7.1. A proposta de preços deverá conter: 
7.2. Razão social, nº. do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
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7.3. Modalidade e número da licitação; 
7.4. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando for o 

caso); 
7.5. No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo. 
7.6. Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) 
item(ns) que o compõe; 
7.7. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda 
corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
7.8. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo 
e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
7.9. Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta)dias, contados da assinatura. 

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 
8.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora: 
8.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações 
para as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades 
e os valores a serem praticados. 
8.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas 
condições previstas na legislação. 
8.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 
procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, 
devidamente justificados; 
8.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos 
órgãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 
8.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que  
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comprometam o funcionamento do SRP. 
8.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 
integrantes de outras esferas governamentais. 

8.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes: 
8.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), assim como se 
responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados. 
8.2.2. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após 
autorização do Órgão ou Entidade Gerenciadora. 
8.2.3. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure 
como parte; 
8.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da 
ocorrência, qualquer descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em 
especial a recusa em assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo 
estabelecido. 
8.2.5. Encaminhar ao Órgão Gerenciador cópia do contrato, quando celebrado, no 
prazo máximo de dois dias úteis após a publicação do extrato. OU Encaminhar 
ao Órgão Gerenciador cópia dos documentos emitidos, eventuais anulações e relatório 
de desempenhode Fornecedor, nos casos em que o contrato for substituído por Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente. 
8.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas 
e aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais em relação às suas contratações; 
8.2.7. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, 
para verificação de possíveis alterações. 
8.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) produto(s). 
8.2.9. Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento do(s) produto(s), após o recebimento definitivo  
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do(s) mesmo(s). 
8.2.10. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do 
Detentor, exigidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em 
cumprimento ao disposto no Inciso V do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.3. Das obrigações do Detentor: 
8.3.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de 
Empenho ou outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 
8.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada 
da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil. 
8.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação 
em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 
8.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário 
Oficial do Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 
8.3.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo,       
fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 
8.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 
8.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por 
qualquer deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 
8.3.8. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo 
após o vencimento desta ARP. 
8.3.9. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a 
substituição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os 
padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da 
marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação 
aplicável. 
8.3.10. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 
execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 
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8.3.11. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e 
exigido pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do 
edital e da legislação aplicável. 
8.3.12. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 
especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou 
assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões 
sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade 
Gerenciadora ou Órgão Participante, quando solicitadas. 
8.3.13. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de 
dados cadastrais para atualização. 
8.3.14. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras 
legalmente exigidas. 
8.3.15. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 
securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 
pessoal necessário à execução do fornecimento. 
8.3.16. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 
tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 
8.3.17. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade 
Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta 
ARP, nãoreduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser 
fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos 
Participantes. 
8.3.18. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 
9.1. Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional 
com forçade compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de  
Preços - ARP. 

9.2. Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá comprovar a manutenção 
das condições de regularidade demonstradas para habilitação. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será o Fundo Municipal de Educação. 
9.4. O(s) órgão(s) participantes da ata serão os seguintes: 
9.5. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 
assinar aARP, sob pena de decair o direito à contratação. 
9.6. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 
uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja 
motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 
9.7. Quando da assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá apresentar Declaração 
Referente à Lei Orgânica. 
9.8. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 
remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 
determinados no edital. 
9.9. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação 
do seu resumo no DOM – Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
9.10. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre 
suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto 
registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários 
de mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as 
obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual 
entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 
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9.11. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do 
resumo da ARP no Diário Oficial do Município serão providenciadas e correrão por 
conta e ônus da Administração Municipal. 

10. DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não 
Participante, observada a legislação vigente. 
10.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade,a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento 
convocatório e registrados na ARP. 
10.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos 
não participantesque aderirem. 

Bonito, 23 de abril de 2025 
 

Geovanilson José de Souza 
Secretário Municipal de 

Administração 
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ANEXO II 

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. PP009/2025 
(Papel timbrado da licitante) 

 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital.  
 
Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente Empresa:  Endereço: 
Nome para Contato: Fone/Fax: No. Do CNPJ: 
 
Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluí dos todos os materiais, ma o de obra, 
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros o nus que porventura possam recair sobre 
a prestaça o de serviços do objeto da presente licitaça o. 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a s condiço es contidas no Edital 
do PREGA O PRESENCIAL Nº. PP009/2025, retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificaço es nele exaradas, na o havendo qualquer discrepa ncia nas informaço es e/ou 
documentos que dela fazem parte. 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condiço es que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omisso es existentes 
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa a  realizaça o integral do seu objeto. 
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DA PROPOSTA: 
Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE FORMA FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS 
DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA 
BÁSICA, MATERNIDADE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BONITO/BA,  conforme  especificados  no  
Anexo  I  –  Termo de Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente 
Edital: 
 
Especificaça o do Objeto e Quantidade: 
 

 
ITEM 

 
QUAN IDADE 

 
UNIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

       

       

       

       

       

       

TOTAL R$ 0,00 

 
Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 
 
 
........................................, ... de ............... de ........  
(Local)(Data) 
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........................................................................... 
Nome, Funça o na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 
OBSERVAÇÕES 
INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 
Raza o social da Proponente 
Endereço completo (rua/avenida, nu mero, bairro, cidade, CEP, (UF). 
Telefone e endereço eletro nico (e-mail). 
Banco, nu mero da conta corrente e da Age ncia no qual sera o depositados os pagamentos se 
a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
 
Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega em ate  02 (dois) dias a partir do recebimento da ordem def ornecimento. 
 
O item da proposta devera  obedecer estritamente aos itens constantes do Edital. 
Ser apresentada no modelo fornecido pelo Departamento de Licitação ou segundo seu 
modelo próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA FORNECIDA para facilitar e 
agilizar o andamento dos trabalhos. A referida planilha padrão de preenchimento (parte 
integrante das propostas) poderá ser fornecida em meio magnético (CD ou Pendrive) 
inserido no envelope proposta, contendo especificação dos produtos cotados, segundo as 
exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. O referido procedimento 
agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros de elaboração das mesmas. Esta planilha 
constara  no site www.bonito.ba.gov.br juntamente com o Edital 
 
Para fins de facilitar o andamento dos trabalhos na realizaça o do certame, os arquivos das 
planilhas fornecidas devera o ser observados os seguintes aspectos: 
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PREENCHER AS PLANILHAS SEM ALTERA -LAS 
 
NAO ACRESCENTAR MARCA D'A GUA, NEM LOGOTIPO DA EMPRESA. 
 
NA O ALTERAR A ESTRUTURA DA PLANILHA, NA O ACRESCENTAR COLUNAS NEM 
LINHAS 
 
O preenchimento das propostas na o exclui a necessidade de trazer os documentos para          
credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsa vel ou procurador. No 
julgamento das propostas considerar-se-a  vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de 
acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº PP009/2025 
 

 

Outorgante (Empresa): .................................................................................., inscrito no CNPJ: 

..............................................................., (endereço completo), cidade:............................., Estado:........................ 

 

Outorgado (Representante): Nome: ........................................................................., (Nacionalidade, 

profissa o, estado cí vel), Portador do RG nº ..........................................SSP-..., e CPF: nº 

.............................................. Residente e domiciliado (endereço completo): 

.........................................................................................................................................................  

 

Poderes: Pelo presente instrumento particular de mandato, e na melhor forma de direito, o 

Outorgante nomeia e constitui seu bastante procurador o Outorgado, com o fim especial de 

representar seus interesses no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PP009/2025, a ser realizado em 14 de maio de 2025, no Municí pio de Bonito, referente a  

registro de preços para aquisiça o de medicamentos de forma fracionada e imediata nas 

farma cias locais deste municí pio, para atender as requisiço es me dicas da farma cia ba sica, 

maternidade, secretaria municipal de sau de e secretaria municipal de assiste ncia social de 

bonito/ba, promovendo quaisquer medidas necessa rias, tais como, apresentar documentos, 

credenciar-se, habilitar-se, oferecer lances, recorrer, e finalmente, praticar todos os atos que 

mister se façam, por mais especiais que sejam, ao amplo e integral desempenho deste mandato.  
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Sendo assim, dando tudo por bom, certo, justo, firme e valioso, assina o presente. 

_____ _____de __________________ de 2025. 

________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 
EDITAL DE LICITAÇA O Nº. 009/2025 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº PP009/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA,  conforme  especificados  no  Anexo  I  –  Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ  sob  o  nº  [XX.XXX.XXX/XXXX-XX],com sede 
na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por interme dio do seu representante 
legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], o rga o emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participaça o no Prega o Presencial Nº 009/2025, sob as penalidades 
da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefí cios 
e vantagens legalmente instituí das por na o se enquadrar em nenhuma das vedaço es legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 
...........................................................................  
Nome, Funça o na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 
EDITAL DE LICITAÇA O Nº. 009/2025 
PREGA O PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA,  conforme  especificados  no  Anexo  I  –  Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº[XX.XXX.XXX/XXXX- XX], com
 sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por 
interme dio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do 
Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], o rga o emissor [XXXXXXX] e do CPF 
nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participaça o no Prega o Presencial Nº 
009/2025, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal, que a 
empresa na o possui menores de dezoito anos em condiço es de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiça o de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça o de aprendiz (    ). 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 
...........................................................................  
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Nome, Funça o na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. PP009/2025 

 
EDITAL DE LICITAÇA O Nº. 009/2025 
PREGA O PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA,  conforme  especificados  no  Anexo  I  –  Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.)sob  o  nº , sediada a  Rua/Avenida
 nº 
  , Setor/Bairro , na cidade de Estado de , neste ato representado
 pelo seu so cio/procurador o Senhor 
  , nacionalidade,  estado  civil,  residente  e  domiciliado  na, portador da Carteira de 
Identidade n° e CPF n° , DECLARA, sobas penas da Lei, que, ate  a presente data, 
inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo 
licitato rio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores. 
 
Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
 
 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº PP009/2025 

 
EDITAL DE LICITAÇA O Nº. 009/2025 
PREGA O PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA,  conforme  especificados  no  Anexo  I  –  Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.)sob  o  nº , sediada  a   Rua/Avenida  nº      , 
Setor/Bairro , na cidade de Estado de , neste ato representado pelo seu so cio/procurador 
o Senhor      , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira 
de Identidade n°  e CPF n°  , DECLARA, sobas penas da Lei, que seus so cios, não possuem 
em qualquer vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO. 
 
 
, / / . 
Local e Data 
 
 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº. /2025 
 
EDITAL DE LICITAÇA O Nº. 009/2025 
PREGA O PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA, conforme  especificados  no  Anexo  I  – Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
Aos dias, XXX de XXX de 2025 o A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO - BA, pessoa 
jurí dica de direito pu blico, estabelecida na Praça Benedito Mina, n. 629, Centro, CEP 
46.820-000 - Bonito - Bahia, inscrita no CNPJ nº. 16.245.375/0001-51, por interme dio do 
Prefeito Municipal Sr. EDIVAM JOSE CEDRO DE SOUZA, brasileiro, portador do RG nº 
02.779.538-12, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 237.521.575-34, 
residente e domiciliado na Rua Milton Arau jo Borges, nº 81.º Centro CEP: 46.820-000, no 
municí pio de Bonito - Bahia, doravante denominado de O RGA O GERENCIADOR. 
 
Detentoras da Ata de Registro de Preços: 
RAZA O SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 
completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscriça o Estadual 
n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissa o, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
RAZA O SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 
completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscriça o Estadual 
n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissa o, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observa ncia das 
normas: Lei Geral de Licitaço es n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123, de 
14.12.2006, e alteraço es, e, ainda, pelas condiço es estabelecidas pelo edital e suas partes 
integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO     DE     PREÇOS-ARP     REFERENTE 
AO PREGA O PRESENCIAL acima referenciado, cujo objeto e  o OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA FRACIONADA E 
IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS 
REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE  
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BONITO/BA, conforme especificados no Anexo I – Termo de Refere ncia/Especificaço es do 
objeto, parte integrante do presente Edital, e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas 
propostas apresentadas,  
 
classificadas, aceitas/negociadas no certame do Prega o Presencial SRP nº. 009/2025 
realizado em / /2025, conforme ata de sessa o, conforme as Cla usulas e condiço es que 
seguem: 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicaça o do Prega o Presencial nº acima 
referenciado, na forma da Lei Geral de Licitaço es n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de 
Homologaça o de XXX de XXX de 2025, do qual passa a fazer parte integrante esta  Ata de 
Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O Objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE FORMA FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS 
LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA 
FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BONITO/BA, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 

1.2 O Municí pio e suas secretarias na o se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial 
do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços devera  ser assinada por representante legal, diretor, ou 
so cio da empresa, com apresentaça o, conforme o caso e respectivamente, de procuraça o ou 
contrato social, acompanhados de ce dula de identidade. 
2.2 A Ata de Registro de Preços tera  validade de um ano, a contar da data da publicaça o de 
seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
2.3 A Ata de Registro de Preços referente ao Prega o Presencial nº. 009/2025-SRP, tera  seu 
extrato publicado no site oficial do municí pio, assim como a a sua í ntegra, apo s assinada e 
homologada e sera  disponibilizada no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP). 
2.4 E  vedado efetuar acre scimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
2.5 Se durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 
esta o inferiores aos de mercado, cabera  a  Administraça o convocar os fornecedores/prestadores 
de serviços registrados para negociar o novo valor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE 
DO OBJETO 
3.1 Os serviços sera o solicitados conforme a necessidade do Municí pio, mediante a assinatura 
e publicaça o de adesa o a Ata de Registro de Preços, no prazo imediato, mediante apresentaça o 
de requisiça o/solicitaça o devidamente assinada, com identificaça o do respectivo servidor 
pu blico municipal competente. 
3.2 Os serviços devera o ser executados a partir da assinatura e publicaça o da Ata de Registro 
de Preços ate  findar a vige ncia da mesma. 
3.3 A na o execuça o do objeto sera  motivo de aplicaça o das penalidades previstas na Cla usula 
De cima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanço es elencadas no 
Instrumento Convocato rio do Prega o, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
4.1 O pagamento das faturas a (s) licitante(s) vencedora(s) sera  efetuado mediante a 
apresentaça o da Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante a apresentaça o da 
Nota Fiscal que sera  conferida e atestada por responsa vel da Administraça o, juntamente com 
as Ordens de Serviços emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado 
para tal, desde que, no ato do recebimento dos serviços seja atendida todas as especificaço es 
do Termo de Refere ncia, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 
4.2 O prazo para a efetivaça o do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado e 
devidamente executados sera  de ate  30 (trinta) dias apo s a emissa o da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentaça o necessa ria, de 
acordo com o Termo de Refere ncia, desde que na o haja fator impeditivo provocado pela 
Detentora da Ata. 
4.3 Nenhum pagamento sera  efetuado a  Detentora da Ata enquanto pendente de liquidaça o, 
qualquer obrigaça o financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimple ncia, que podera  ser compensada com o(s) pagamento(s)pendente(s), sem que isso 
gere direito a acre scimos de qualquer natureza. 
4.4 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora devera  conter, em local de fa cil 
visualizaça o, a indicaça o do nº do Processo Licitato rio, nº do Prega o, nº da Ata de Registro 
de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o tra mite de recebimento e posterior 
liberaça o do documento fiscal para pagamento. 
4.5 Os preços registrados sa o os seguintes: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DEPREÇOS 
5.1 A Ata de Registro de Preços podera  sofrer alteraço es, obedecidas as disposiço es contidas 
na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
5.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços sa o fixos e irreajusta veis, salvo com a 
condiça o de restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovaça o documental, decorre ncia 
de eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos  
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serviços ou bens registrados, cabendo ao o rga o gerenciador promover as negociaço es junto 
aos fornecedores, observadas as disposiço es contidas na legislaça o. 
5.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhara  a evoluça o dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
5.4 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o o rga o gerenciador convocara  os fornecedores para negociarem a reduça o 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.5 Os fornecedores/prestadores de serviços que na o aceitarem reduzir seus valores aos 
valores praticados pelo mercado sera o liberados do compromisso assumido, sem aplicaça o 
de penalidade. 
5.6 A ordem de classificaça o dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observara  a classificaça o original. 
5.7 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor 
na o puder cumprir o compromisso, o O rga o gerenciador podera : 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça o ocorra antes do 
pedido de execuça o, e sem aplicaça o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidadede negociaça o pela 
Administraça o, sem justificativa aceita vel; 
c) Na o aceitar reduzir o valor registrado, na hipo tese deste se tornar superior a queles 
praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sança o prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de1º de abril de 2021. 
5.8 Na o havendo e xito nas negociaço es, o O rga o gerenciador devera  proceder a  revogaça o 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o da contrataça o 
mais vantajosa. 
5.9 O registro do fornecedor sera  cancelado mediante formalizaça o por despacho do o rga o 
gerenciador, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, quandoo fornecedor: 
a) Descumprir as condiço es da ata de registro de preços; 
b)Na o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido. 
5.10 O cancelamento do registro de preços podera  ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
a) Por raza o de interesse pu blico; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
6.1 Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem- se todos e 
quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdencia rios, fretes, seguros e ma o de 
obra. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Ale m das obrigaço es resultantes da observa ncia da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, sa o 
obrigaço es: 
7.1.1 Da Fornecedora/Beneficia ria: 
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a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitaça o/requisiça o 
emitida pelo Municí pio, devidamente assinada por servidor competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a  Administraça o do Municí pio, atrave s da 
Fiscalizaça o, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as provide ncias 
de regularizaça o necessa rias; 
c) Atender com prontida o a s reclamaço es por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente Ata; 
d) Manter todas as condiço es de habilitaça o exigidas na presente licitaça o; 
e) Comunicar ao MUNICI PIO modificaça o em seu endereço ou informaço es de contato, sob 
pena de se considerar perfeita a notificaça o realizada no endereço constante nesta Ata; 
f) Cumprir todas as obrigaço es de execuça o dos serviços descritas no Termo de Refere ncia, 
que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 
7.2 Todos os materiais, ma o de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços 
ou decorrentes de sua execuça o sera o de exclusiva responsabilidade da empresa 
Fornecedora. 
7.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificaço es contidas no ANEXO I – TERMO 
DE REFERE NCIA. 
7.3 Do O rga o Gerenciador e as Secretarias Municipais: 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Fornecedora/Detentora desde que na o haja impedimento legal para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execuça o desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecede ncia, sobre multas, 
penalidades e quaisquer de bitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanço es administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
Prestar a  contratada todos os esclarecimentos necessa rios a  execuça o da  Ata de Registro de 
Preço; 
f) Arcar com as despesas de publicaça o do extrato desta Ata; 

g) Emitir requisiça o dos serviços a serem executados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 A Ata de Registro de Preço podera  ser rescindida de pleno direito: 
a) Pela Administraça o independentemente de interpelaça o judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando a Detentora na o cumprir as obrigaço es constantes 
da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora na o formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou na o retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administraça o; 
c) A Detentora der causa a rescisa o administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipo teses de inexecuça o total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços; 
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e) Na o aceitar reduzir seu valor registrado, na hipo tese de este se tornar superior aquele 
praticado no mercado; 
f) Por razo es de interesse pu blico, devidamente justificado pela administraça o; 
No caso de fale ncia ou instauraça o de insolve ncia e dissoluça o da sociedade da empresa 
Detentora; 
g) Caso ocorra transfere ncia a terceiros, ainda que em parte, das obrigaço es assumidas 

pela empresa detentora; 

8.2 Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitaça o escrita, comprovar a ocorre ncia de caso fortuito ou força maior; 
A solicitaça o da Detentora para cancelamento do valor registrado devera  ocorrer antes do 
pedido de execuça o dos serviços pelo Municí pio. 
8.3 A inexecuça o total ou parcial das obrigaço es pactuadas na presente Ata de Registro de 
Preços enseja a rescisa o do objeto, unilateralmente pela Administraça o, ou bilateralmente, com 
as conseque ncias contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocato rio, mediante 
formalizaça o e assegurados o contradito rio e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a convenie ncia administrativa. 
8.4 Podera  ainda ser rescindido por mu tuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administraça o, a qualquer tempo, mediante notificaça o pre via de30 (trinta) dias a  
CONTRATADA, por motivo de interesse pu blico e demais hipo teses previstas na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislaça o pertinente. 
8.5 Da rescisa o procedida com base nesta cla usula na o incidira  multa ou indenizaça o de 
qualquer natureza. 
8.6 A comunicaça o do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, sera  feita 
por corresponde ncia com aviso de recebimento, juntando- se o comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços; 
8.7 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessí vel o endereço da Detentora, a comunicaça o 
sera  feita por publicaça o na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da u ltima publicaça o. 
 
CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSPOR 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
9.1 Podera o utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer O rga o ou entidade da 
Administraça o que na o tenha participado do certame, mediante pre via consulta ao O rga o 
Gerenciador da Ata e anue ncia da empresa beneficia ria, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
9.2 Os o rga os que na o participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, devera o consultar o O rga o Gerenciador da ata para manifestaça o sobre 
a possibilidade de adesa o. 
9.3 Podera  o beneficia rio da ata de registro de preços, observadas as condiço es nela 
estabelecidas, optar pela aceitaça o ou na o do fornecimento decorrente de adesa o, desde que  
na o prejudique as obrigaço es presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
o rga o gerenciador. 
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9.4 As aquisiço es ou contrataço es adicionais, na o podera o exceder, por o rga o, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocato rio e registrados na ata de registro de 
preços para o o rga o gerenciador. 
9.5 O quantitativo decorrente das adeso es a  ata de registro de preços na o podera  exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o O rga o 
Gerenciador, independentemente do nu mero de O rga os na o participantes que aderirem. 
9.6 Apo s a autorizaça o do O rga o Gerenciador, o O rga o na o participante devera  efetivar a 
contrataça o solicitada em ate  noventa dias, observado o prazo de vige ncia da ata. 
9.7. Compete ao o rga o na o participante os atos relativos a  cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigaço es contratualmente assumidas e a aplicaça o, observada a ampla 
defesa e o contradito rio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cla usulas contratuais, em relaça o a s suas pro prias contrataço es, informando as ocorre ncias 
ao o rga o gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 Sem prejuí zo da cobrança de perdas e danos, o Municí pio e suas secretarias podera o 
sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021 e Decreto Municipal nº. 034/2023. 
10.2 A Detentora/Contratada sera  notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, 
o que devera  ocorrer no prazo de 10 (dez) dias u teis dessa notificaça o. Se na o ocorrer o 
recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor sera  deduzido das faturas 
remanescentes. 
10.3 A recusa injustificada da adjudicata ria em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administraça o, 
caracteriza o descumprimento total da obrigaça o assumida, podendo a Administraça o 
aplicar as penalidades cabí veis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
11.1 O O rga o Gerenciador desta Ata de Registro de preços sera  o MUNICI PIO DE BONITO-
BA, atrave s do Fundo Municipal de Educaça o. 
11.2 Sa o obrigaço es do O rga o Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a pra tica 
de todos os atos de controle e administraça o da ARP, as seguintes obrigaço es: 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificaço es dos materiais registrados, observada a ordem de classificaça o 
indicada na licitaça o. 
11.3 Observar que, durante a vige ncia da presente ata, sejam mantidas todas as condiço es de 
habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigaço es assumidas. 
11.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 
registrados, para fins de adequaça o as novas condiço es de mercado, e de aplicaça o de 
penalidades. 
11.5 Acompanhar a evoluça o dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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11.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiço es ajustadas na presente Ata. 
11.7 Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificaça o) quanto 
ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) o rga o da Administraça o Pu blica que 
externem a intença o de utilizar a presente Ata. 
11.8 Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, 
atrave s de Servidor designado para tal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Reger-se-a  a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposiço es 
constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelas condiço es estabelecidas pelo no 
Edital do Prega o Presencial do qual ela se originou. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO 
13.1 Para dirimir quaisquer du vidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Utinga/Bahia, com renu ncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
 
Bonito-Bahia, XXX de XXX de 2025. 
 
.......................................................................  
CONTRATANTE 
 
........................................................................  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 
 
TESTEMUNHA 1: 
Nome:  
CPF: 
ASSINATURA 
 
TESTEMUNHA 2: 
Nome:  
CPF: 
ASSINATURA 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº PP009/2025 

 
EDITAL DE LICITAÇA O Nº. 009/2025 
PREGA O PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA,  conforme  especificados  no  Anexo  I  –  Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
 
_________ (Raza o Social da Licitante) _______, estabelecida a _______(Endereço Completo da 
Licitante)_______, inscrita no CNPJ sob o Nº _____(CNPJ)_________, atrave s de seu 
Diretor/Responsa vel Legal, Sr(a) ____________(Nome)____________ declara, sob as penas da lei, que 
na o foi declarada inido nea para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica. 
 
Por ser expressa o de verdade, firmamos o presente. 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 
 
........................................................................... 
Nome, Funça o na Empresa e Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 009/2025 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
EDITAL DE LICITAÇA O Nº. 009/2025 
PREGA O PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. PP009/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
FRACIONADA E IMEDIATA NAS FARMÁCIAS LOCAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER AS REQUISIÇÕES MÉDICAS DA FARMÁCIA BÁSICA, MATERNIDADE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO/BA 
, conforme  especificados  no  Anexo  I  –  Termo de Refere ncia/Especificaço es do objeto, 
parte integrante do presente Edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº[XX.XXX.XXX/XXXX- XX],
 com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por 
interme dio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do 
Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], o rga o emissor   [XXXXXXX]   e do CPF 
nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participaça o no Prega o Presencial Nº 
PP009/2025, que atendem aos requisitos de habilitaça o, respondendo pela veracidade das 
informaço es prestadas, na forma da lei, e que, ate  a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitaça o, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores, conforme 
disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signata rio assume  responsabilidade  civil  e  criminal  por  eventual falsidade. 
 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 
...........................................................................  
Nome, Funça o na Empresa e Assinatura do Representante Legal 


